
condições que compatibilizem os altos interesses da Justiça e da sociedade por meio da cessão de servidores municipais; DA ALTERAÇÃO:  altera-se a redação da
cláusula terceira do Convênio n° 154/2021, visando dar cumprimento às disposições trazidas pela Portaria n° 2.411/2023 desta Corte de Justiça; PROCESSO
ADMINISTRATIVO: 8525937- 34.2024.8.06.0000; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 116, da Lei nº 8666/93, o Decreto Estadual Nº 32.960, de 13 de fevereiro de 2019,
que dispõe sobre a cessão de servidores da Administração Pública Estadual c/c Portaria No 2.411, de 18 de outubro de 2023, que disciplinam a cessão dos servidores
deste Poder Judiciário para órgão externo; DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2024; SIGNATÁRIOS: Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes,
Felipe de Albuquerque Mourão e Michele Cariello de Sá Queiroz Rocha.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 188/2021
CONVENENTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ e o MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE ; OBJETIVO: prorrogar por 12 (doze) meses, com
início em 31.12.2024 e término em 31.12.2025, o Convênio que tem por objetivo estabelecer um sistema de cooperação entre o TJCE e o Município de Deputado
Irapuan Pinheiro/CE, visando oferecer condições que compatibilizem os altos interesses da Justiça e da sociedade por meio da cessão de servidores municipais; DA
ALTERAÇÃO: altera-se a redação da cláusula terceira do Convênio n° 188/2021, visando dar cumprimento às disposições trazidas pela Portaria n° 2.411/2023 desta
Corte de Justiça; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8526144- 33.2024.8.06.0000; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 116, da Lei nº 8666/93, o Decreto Estadual Nº
32.960, de 13 de fevereiro de 2019, que dispõe sobre a cessão de servidores da Administração Pública Estadual c/c Portaria No 2.411, de 18 de outubro de 2023, que
disciplinam a cessão dos servidores deste Poder Judiciário para órgão externo; DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2024; SIGNATÁRIOS: Desembargador
Antônio Abelardo Benevides Moraes, Felipe de Albuquerque Mourão e Francisco Gildecarlos Pinheiro.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 94/2021
 

CONVENENTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ e o MUNICÍPIO DE ICÓ/CE; OBJETIVO: prorrogar por 12 (doze) meses, com início em 31.12.2024 e
término em 31.12.2025, o Convênio que tem por objetivo estabelecer um sistema de cooperação entre o TJCE e o Município de Icó/CE, visando oferecer condições que
compatibilizem os altos interesses da Justiça e da sociedade por meio da cessão de estagiários e servidores municipais.; DA ALTERAÇÃO:  altera-se a redação da
cláusula segunda do Convênio n° 94/2021, de forma a consignar não ser mais possível a cessão de estagiários, passando a referida cláusula a vigorar com a seguinte
redação: "O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um sistema de cooperação entre o TJCE e o Município de Icó/CE, visando oferecer condições que
compatibilizem os altos interesses da Justiça e da sociedade por meio da cessão de servidores municipais" ficando também alterada a redação da cláusula terceira do
Convênio n° 94/2021, visando dar cumprimento às disposições trazidas pela Portaria n° 2.411/2023 desta Corte de Justiça; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8526129-
64.2024.8.06.0000; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 116, da Lei nº 8666/93, o Decreto Estadual Nº 32.960, de 13 de fevereiro de 2019, que dispõe sobre a cessão de
servidores da Administração Pública Estadual c/c Portaria No 2.411, de 18 de outubro de 2023, que disciplinam a cessão dos servidores deste Poder Judiciário para
órgão externo; DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2024; SIGNATÁRIOS: Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes, Felipe de Albuquerque
Mourão e Ana Laís Peixoto Correia Nunes.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 179/2021
CONVENENTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ e o MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE; OBJETIVO: prorrogar por 12 (doze) meses, com início em
31.12.2024 e término em 31.12.2025, o Convênio que tem por objetivo estabelecer um sistema de cooperação entre o TJCE e o Município de Monsenhor Tabosa/CE,
visando oferecer condições que compatibilizem os altos interesses da Justiça e da sociedade por meio da cessão de servidores municipais; DA ALTERAÇÃO: altera-se a
redação da cláusula terceira do Convênio n° 179/2021, visando dar cumprimento às disposições trazidas pela Portaria n° 2.411/2023 desta Corte de Justiça;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8526233- 56.2024.8.06.0000; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 116, da Lei nº 8666/93, o Decreto Estadual Nº 32.960, de 13 de
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fevereiro de 2019, que dispõe sobre a cessão de servidores da Administração Pública Estadual c/c Portaria No 2.411, de 18 de outubro de 2023, que disciplinam a
cessão dos servidores deste Poder Judiciário para órgão externo; DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2024; SIGNATÁRIOS: Desembargador Antônio
Abelardo Benevides Moraes, Felipe de Albuquerque Mourão e Francisco Salomão de Araújo Sousa.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 57/2021

CONVENENTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ e o MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE; OBJETIVO: prorrogar por 12 (doze) meses, com início em
31.12.2024 e término em 31.12.2025, o Convênio que tem por objetivo estabelecer um sistema de cooperação entre o TJCE e o Município de Maranguape/CE, visando
oferecer condições que compatibilizem os altos interesses da Justiça e da sociedade por meio da cessão de estagiários e servidores municipais; DA ALTERAÇÃO:
altera-se a redação da cláusula segunda do Convênio n° 57/2021, de forma a consignar não ser mais possível a cessão de estagiários, passando a referida cláusula a
vigorar com a seguinte redação: "O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um sistema de cooperação entre o TJCE e o Município de Maranguape/CE, visando
oferecer condições que compatibilizem os altos interesses da Justiça e da sociedade por meio da cessão de servidores municipais" ficando também alterada a redação
da cláusula terceira do Convênio n° 57/2021, visando dar cumprimento às disposições trazidas pela Portaria n° 2.411/2023 desta Corte de Justiça; PROCESSO
ADMINISTRATIVO: 8526201-51.2024.8.06.0000; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 116, da Lei nº 8666/93, o Decreto Estadual Nº 32.960, de 13 de fevereiro de 2019,
que dispõe sobre a cessão de servidores da Administração Pública Estadual c/c Portaria No 2.411, de 18 de outubro de 2023, que disciplinam a cessão dos servidores
deste Poder Judiciário para órgão externo; DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2024; SIGNATÁRIOS: Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes,
Felipe de Albuquerque Mourão e Átila Cordeiro Câmara.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO  TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 04/2024
CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e a UNYEAD EDUCACIONAL S.A., mantenedora da Faculdade Unyleya; OBJETIVO: prorrogar por 24 (vinte e
quatro) meses, com início em 02.02.2025 e término em 02.02.2027, o termo que tem por objetivo a concessão de descontos nos cursos e programas de
aperfeiçoamento profissional, extensão, graduação e pós-graduação lato sensu, presenciais ou a distância, ofertados pela FACULDADE UNYLEYA e ministrados aos
associados e/ou colaboradores do CONVENIADO, bem como seus respectivos dependentes; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 105 da Lei n° 14.133/2021 (Lei de
Licitações e Contratos Administrativos); PROCESSO ADMINISTRATIVO:  8519582-08.2024.8.06.0000; DATA DA ASSINATURA : 05 de dezembro de
2024.SIGNATÁRIOS: Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes e Rafael Mendes de Oliveira Castro.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 8517566-81.2024.8.06.0000; OBJETO: contratação de solução em nuvem de plataforma para automação de processos e
desenvolvimento rápido de aplicações, serviços técnicos especializados, transferência de tecnologia e suporte técnico, de acordo com as especificações definidas no
contrato e seus anexos, atendendo aos requisitos da Lei 14.133/2021;VALOR GLOBAL: R$ 11.418.346,00 (onze milhões, quatrocentos e dezoito mil, trezentos e
quarenta e seis reais); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso IX, da Lei Federal n° 14.133/2021; CONTRATADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO
CEARA -ETICE; DATA DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  05 de dezembro de 2024; DECLARAÇÃO DE DISPENSA:  Desembargador Antônio Abelardo Benevides
Moraes, Presidente do TJCE.
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